
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

                                                  PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2026                             MOD. 2.03.001

Processo Administrativo n.º 26.0.000003797-3 

OBJETO

Eventual e Futura aquisição de licenças de Software Adobe Creative Cloud For Teams – Assinatura 
Adobe VIP pelo período de 36 meses, mediante o Sistema de Registro de Preços.

Valor Total Estimado para 36 meses:

R$ 171.218,16 (cento e setenta e um mil, duzentos e dezoito reais e dezesseis centavos). 

SRP VISTORIA MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAM

Sim Não Aberto e Fechado Menor Preço Global

ENDEREÇO ELETRÔNICO

www.licitanet.com.br

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia: 18/06/2026 às 9h

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP

RESERVA DE COTA 
ME/EPP

AMOSTRA INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Não Não Não Sim

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

Até o dia 15/06/2026, por meio do sistema eletrônico Licitanet, conforme itens 11.1.1 e 11.2.

PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO

ENDEREÇO E-MAIL PARA 
INFORMAÇÕES

TELEFONE

Joceline Costa Duarte 
Damasceno

Portaria nº 804, de 12 
de maio de 2026.

Tribunal de Justiça do 
Estado  de  Alagoas, 
Praça  Marechal 
Deodoro,  nº  319, 
Maceió/AL.

licitacao@tjal.jus.br (82) 4009-3962

MENSAGENS AOS LICITANTES

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJAL  pelo  endereço  https://pncp.gov.br  , 
selecionando as opções Contratações > Filtros > Modalidade de contratação > Pregão Eletrônico > 
Unidades compradoras > 925343 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS. O Edital 
e  seus  anexos  estão  disponíveis  para  download  também  no  endereço 
https://www.tjal.jus.br/licitacao. 
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EDITAL

Processo nº 26.0.000003797-3

Pregão Eletrônico nº 012/2026

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS,  por  meio  do  seu 
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES, torna público, para conhecimento dos 
interessados,  que  na  data,  horário  e  local  abaixo  indicado,  fará  realizar  licitação  na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da 
Lei nº 14.133 de 2021, Ato Normativo TJAL n.º 19 de 2023, Ato Normativo nº 40 de 2023 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.

O Pregão Eletrônico será conduzido por servidor integrante desta Administração, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, designados para este certame 
através da  Portaria nº 804, de 12 de maio de 2026 e previamente credenciados no aplicativo 
"Licitanet", constante da página eletrônica https://licitanet.com.br/, cujo monitoramento e 
inserção  de  dados  gerados  ou  transferidos,  utilizarão  os  recursos  de  segurança: 
criptografia e autenticação.

Os participantes deste Pregão terão como referencial de tempo obrigatoriamente 
o horário de Brasília /DF.

 1 . DO OBJETO

 1.1 O objeto da presente licitação é aquisição de licenças de Software Adobe Creative 
Cloud For Teams – Assinatura Adobe VIP pelo período de 36 meses, mediante o Siste-
ma de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos.

 1.2 A licitação será realizada em Lote Único, uma vez que a divisão do objeto é 
técnica e/ou economicamente inviável, representando, assim, perda de economia 
de escala.
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 1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigên-
cias contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 1.4 Integram este edital:

 1.4.1 ANEXO I – Modelo de Proposta – Especificações do Objeto;

 1.4.2 ANEXO II – Declarações;

 1.4.3 ANEXO  III  – Planilha  de  Dados  para  pagamento  e  realização  de 
outros atos necessários;

 1.4.4 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;

 1.4.5 ANEXO V – Minuta Contratual; e

 1.4.6 ANEXO VI – Termo de Referência.

 2 . DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

 2.1 O início da etapa de lances dar-se-á no endereço eletrônico, data e horário 
abaixo discriminados:

LOCAL DATA HORÁRIO

https://licitanet.com.br/ 18/06/2026 9h

 2.2 Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que 
impeça  a  participação  no  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido,  desde que não haja 
comunicação do pregoeiro (a) em contrário.

 2.3 Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) pregoeiro(a) à sala de disputa 
de lances no sistema “Licitanet”, que impeça o início da disputa, será aguardado 
o prazo máximo de  até  2  (duas)  horas,  contado do horário  determinado no 
subitem 2.1. Decorrido esse prazo, será aplicada a regra do subitem anterior.
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 3 . DO CREDENCIAMENTO

 3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;

 3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e  de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

 3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica;

 3.4 O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 4 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados previamente credenciados 
que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas 
as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos;

 4.2 A participação nesta licitação importa à proponente a irrestrita aceitação das 
condições  estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como,  a  observância  dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos.  A  não  observância  destas  condições  ensejará  no  sumário 
IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

 4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus  itens  ou  reclamação  quanto  ao  seu  conteúdo.  Antes  de  elaborar  suas 
propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 
estar em conformidade com as especificações constantes dos anexos;
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 4.4 Como requisito  para  participação  no  PREGÃO ELETRÔNICO o  Licitante 
deverá  manifestar,  em  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,  que  cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade  com  as  exigências  do  instrumento  convocatório,  bem  como  a 
descritiva técnica constante do Termo de Referência – Anexo VI do Edital;

 4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na Lei n. 14.133/21;

 4.6 Poderão  participar  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO  os  interessados  cujo 
objetivo social  seja pertinente ao objeto do certame,  que atendam a todas as 
exigências  deste  Edital  e  da  legislação  a  ele  correlata,  inclusive  quanto  à 
documentação,  e  que  estejam  devidamente  credenciadas,  através  do  site 
https://licitanet.com.br/;

 4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da 
proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  da  Plataforma  Eletrônica, 
observada data e horário limite estabelecidos.

 4.7 Independentemente  de  declaração  expressa,  a  simples  apresentação  de 
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada em seu preâmbulo;

 4.8 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 
de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Tribunal de Justiça de 
Alagoas, em nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também 
é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

 4.9 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Tribunal de Justiça de Alagoas, 
promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que, por terceiros;
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 4.10 A  perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

 4.11 O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente pela promotora da licitação 
por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso indevido das  credenciais  de  acesso, 
ainda que por terceiros.

 4.12 É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 4.13 A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

 4.14 O  licitante  deverá  obedecer  aos  critérios  de  sustentabilidade,  conforme 
Resolução CNJ nº 400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no 
Poder Judiciário. Veja-se:

 4.14.1 Ser  adotadas  pela  CONTRATADA  as  normas  federais,  estadual  e 
municipal quanto aos critérios de preservação ambiental, sem prejuízo das 
orientações do TJAL;

 4.14.2 A  Contratada  deverá  observar  as  normas  da  Resolução  CNJ  nº 
400/2021,  do  Plano  de  Logística  Sustentável  do  CNJ,  e  o  Guia  das 
Contratações Sustentáveis do TJ/AL, nos termos da Portaria n. 360, de 26 de 
janeiro de 2023.

 4.15 Os itens serão de participação ampla pelas empresas interessadas, desde que 
não estejam nas hipóteses de impedimento previstas neste Edital.

 4.16 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº  14.133,  de  2021,  para o  microempreendedor individual  -  MEI,  nos  limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, 
bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e 
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bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º 
da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.

 4.17 Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e 
seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 
cotados em moeda nacional do país;

 4.17.1 Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente 
certame,  quando  apresentados  em  língua  estrangeira,  deverão  ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado neste país;

 4.18 Não poderão disputar esta licitação:

 4.18.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

 4.18.2 Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo, 
pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

 4.18.2.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor  poderá  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

 4.18.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;

 4.18.3.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, a 
empresa poderá participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
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 4.18.4 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta;

 4.18.4.1 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

 4.18.5 Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou 
entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

 4.18.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 4.18.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;

 4.18.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

 4.18.8.1 A  vedação  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste 
assessoria técnica;

 4.18.9 Pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  conforme  Acórdão  n°. 
22/2003  do  TCU,  por  não  se  tratar  de  licitação  com  objeto  de  alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital;
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 4.18.10 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP, 
atuando nessa condição;

 4.18.11 Não poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da 
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante, 
devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art.  9º da Lei n.º 
14.133, de 2021.

 4.18.12 Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico.

 4.18.13 Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e 
programas  parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação 
estrangeira  ou  por  organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do 
financiamento ou da contrapartida nacional,  não poderá participar pessoa 
física  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

 4.18.14 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 
ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso 
V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º  
7.203, de 04 de junho de 2010);

 4.18.15 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
Contratada  que  seja  familiar  de  agente  público  ocupante  de  cargo  em 
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

 4.19 O licitante se absterá de praticar atos ilícitos, especialmente os descritos no 
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, se comprometerá 
a  observar  os  princípios  da  legalidade,  moralidade,  probidade,  lealdade, 
confidencialidade, transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos no 
Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do Estado de Alagoas.
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 5 . DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento.

 5.2 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
(https://licitanet.com.br/),  proposta  com  a  “descrição  detalhada  do  objeto 
ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), 
até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília.

 5.3 No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo 
próprio do sistema, que:

 5.3.1 está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  edital  e  seus 
anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a 
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes  na data  de sua entrega em definitivo e  que cumpre 
plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;

 5.3.2 não emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;

 5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

 5.4 O licitante  organizado  em cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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 5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 5.5.1 Havendo  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o 
prosseguimento no certame, para aquele item;

 5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  apenas 
produzirá  o  efeito  de o  licitante  não ter  direito  ao tratamento favorecido 
previsto na  Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

 5.5.3 A falsidade da declaração de que trata o item sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

 5.6 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inserida no sistema;

 5.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

 5.8.1 A  aplicação  do  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  de 
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

 5.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
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 5.9 O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado:

 5.10 Valor  superior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no  sistema,  quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

 5.11 Percentual  de  desconto  inferior  a  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 5.12 O  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo 
parametrizado na forma do item 5.8 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado  estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de  controle  externo  e 
interno.

 5.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 5.14 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances.

 5.15 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas  e  subsequentes  lances,  bem  como  acompanhar  as  operações  no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.

 6 . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico,  dos  seguintes  campos:  Valor  total  do  Lote;  Marca;  Fabricante  e 
Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
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prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso;

 6.2 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a 
Contratada;

 6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

 6.4 Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer outro 
pretexto;

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa)  dias,  a 
contar da data de sua apresentação;

 6.5.1 Caso haja omissão dos dados da empresa licitante, referente ao prazo 
de validade da proposta, mencionada na alínea acima, será considerado o 
prazo estipulado neste Edital.

 6.6 Não  será  admitida  a  desistência  da  proposta  após  a  abertura  da  sessão 
pública, hipótese na qual o Pregoeiro (a) poderá solicitar a autuação de processo 
administrativo para apenação, na forma do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

 

 7 .DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

 7.1 No horário  estabelecido neste  Edital,  o  pregoeiro  abrirá  a  sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 
em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 
6.1 do edital;

 7.2 O  pregoeiro  poderá  suspender  a  sessão  para  visualizar  e  analisar, 
preliminarmente,  a  proposta  ofertada  que  se  encontra  inserida  no  campo 
“DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO”  do  sistema,  confrontando  suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
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analisado  pelo  órgão  requerente),  DESCLASSIFICANDO,  motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis;

 7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente  inexequível,  o  pregoeiro  obrigatoriamente  justificará,  por 
meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

 7.4 O  proponente  que  encaminhar  o  valor  inicial  de  sua  proposta 
manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 
terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

 7.5 As  licitantes  deverão  manter  a  impessoalidade,  não  se  identificando,  sob 
pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

 7.6 Em  seguida  ocorrerá  o  início  da  etapa  de  lances,  via  Internet,  única  e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;

 7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

 7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

 7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 10,00 (dez reais);

 7.10 O  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto  e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado.

 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após  esse  prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos 
lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  dez  minutos, 
aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a 
recepção de lances.

 7.12 Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance 
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final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.

 7.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 7.14 Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições  definidas  neste  item, 
poderão  os  autores  dos  melhores  lances subsequentes,  na  ordem  de 
classificação, até o máximo de três,  oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 7.15 Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 7.16 Serão  aceitos  somente  lances  em  moeda  corrente  nacional  (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência.

 7.16.1 Caso  seja  encerrada  a  fase  de  lances  e  a  licitante  divergir  com  o 
exigido,  o  pregoeiro  poderá  convocar  no  CHAT  MENSAGEM  para 
atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a  atualização  dos  valores 
arredondando-os  PARA  MENOS,  automaticamente,  caso  a  licitante 
permaneça inerte;

 7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar;

 7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 
tempo real,  do valor  do menor lance registrado que tenha sido apresentado 
pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

 7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar 
o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

 7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

 7.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão  Eletrônico,  o  Sistema  Eletrônico  poderá  permanecer  acessível  às 
licitantes para a recepção dos lances;
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 7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados;

 7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada 
somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/;

 7.24 Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

 7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas de preços;

 7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação 
de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  ou  equiparadas,  uma  vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, em coluna 
própria,  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes, 
procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;

 7.27 Entende-se  como  empate  àquelas  situações  em  que  as  propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de 
encerrada a etapa de lances;

 7.27.1 A melhor classificada nos termos do item anterior, terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

 7.27.2 Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor 
classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão 
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convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior;

 7.27.3 No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta;

 7.27.4 Na  hipótese  de  não-contratação  nos  termos  previstos  neste  item, 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

 7.28 O disposto no item 7.27 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

 7.29 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 7.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

 7.30.1 Disputa  final,  hipótese  em  que  os  licitantes  empatados  poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 7.30.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

 7.30.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

 7.30.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

 7.31 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:

 7.31.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de Alagoas;

 7.31.2 Empresas brasileiras;
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 7.31.3 Empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de 
tecnologia no País;

 7.31.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 7.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

 7.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares, 
quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados.

 8 . DAS AMOSTRAS

 8.1 Para o respectivo objeto não há previsão para amostras.

 9 . DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

 9.1 Como condição prévia  ao exame da proposta  do licitante  classificado em 
primeiro lugar, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições 
de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  Consulta 
Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 9.1.1 Por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as 
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, a consulta aos 
cadastros dispostos nos subitens abaixo será realizada também em nome do 
sócio majoritário da empresa.
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 9.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido  pela  Controladoria  Geral  da  União 
(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes);

 9.1.1.2 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

 9.1.1.3 Lista de licitantes Inabilitados/Inidôneos, mantida pelo Tribunal 
de Contas da União – TCU. 

 9.1.2 Constatada  a  existência  de  sanção,  o  pregoeiro  desclassificará  o 
licitante por falta de condição de participação.

 9.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação.

 9.3 Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento 
favorecido,  o  pregoeiro examinará a  proposta classificada em primeiro lugar 
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

 9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

 9.4.1 Contiver vícios insanáveis;

 9.4.2 Não  obedecer  às  especificações  técnicas  contidas  no  Termo  de 
Referência;

 9.4.3 Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço 
máximo definido para a contratação;

 9.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,  quando exigido pela 
Administração;

 9.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável.

 9.5 No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.
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 9.5.1 A  inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

 9.5.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 9.5.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta.

 9.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 9.7 Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

 9.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas;

 9.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.

 9.9 Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela  Administração 
como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, 
mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 
comprovação de exequibilidade;

 9.10 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, dentre 
outros, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 9.11 Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste EDITAL e 
seus ANEXOS efetuada pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
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 10 . ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 10.1 A  proposta  final  da  licitante  classificada  em  primeiro  lugar  deverá  ser 
encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do primeiro dia 
útil subsequente à convocação realizada pelo Pregoeiro, prorrogáveis por igual 
período,  quando  solicitado  pela  arrematante  dentro  do  prazo  inicialmente 
fixado no sistema eletrônico, devidamente adequada ao último lance ofertado 
após  a  fase  de  negociação,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares previstos neste Edital e seus anexos, devendo, ainda atender 
aos seguintes requisitos:

 10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser 
assinada  e  as  demais  rubricadas  pelo  licitante  ou  seu  representante  legal, 
indicando o CNPJ da empresa e CPF de seus sócios, acompanhada de folder 
com a especificação técnica completa do equipamento ofertado e seus principais 
componentes juntamente, em língua portuguesa.

 10.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento.

 10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso.

 10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

 10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da 
Lei nº 14.133/21).

 10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

 10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, observando os valores unitários 
dos itens, sob pena de desclassificação.
 10.8.1 Os valores unitários serão disponibilizados aos licitantes após o 

término dos lances.
 10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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 10.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 10.11 Estando a proposta ajustada de acordo com o edital, será considerada 
classificada, quando então serão analisados os documentos de habilitação da 
empresa arrematante.

 10.12 HABILITAÇÃO JURÍDICA

 10.12.1 No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 10.12.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 
da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  na  forma  da 
Resolução  CGSIM  nº  16,  de  2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 10.12.3 No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de 
responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

 10.12.4 No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores.

 10.12.5 No  caso  de  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte:  certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

 10.12.6 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 
alterações ou da consolidação respectiva.

 10.12.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

PE 012/2026– Elaborado: AW/Revisado: kmdc                                                                                                                      24



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

 10.12.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização.

 10.12.9 RG e CPF do representante legal da empresa, acompanhados de Ata 
de Eleição ou procuração, se não for o indicado em contrato social.

 10.13 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 10.13.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal – Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil;

 10.13.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: CND - Certidão 
Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ou pela Secretaria da Receita Federal;

 10.13.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço  –  Certidão  de  Regularidade  de  FGTS  -  CRF,  emitida  pela  Caixa 
Econômica Federal;

 10.13.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; e

 10.13.5 Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Art. 
3º  da Lei nº 12.440,  de 7 de julho de 2011 (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas).

 10.13.6 Nos  casos  em que as  certidões  no âmbito  da  Receita  Federal,  bem 
como no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional estiverem unificadas, 
será  aceita  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  conjunta.  A  unificação  das 
certidões negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 
2014.
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 10.13.7 Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

 10.14 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 10.14.1 A empresa, detentora da melhor proposta, deverá apresentar atestado 
(s) de capacitação e capacidade técnicas, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito  público  ou  privado  que  comprove(m)  de  forma  satisfatória  o 
desempenho  de  atividades  com  características  compatíveis  com  o  objeto 
deste  edital  em  características,  quantidades  e  prazos,  devendo  o(s) 
documento(s)  conter  o  nome,  o  endereço,  o  telefone  dos  atestadores,  ou 
qualquer outra forma de que o TJ possa valer-se para manter contato com os 
declarantes;

 10.14.2 Será admitida a soma de atestados para comprovar o quantitativo;

 10.14.2.1 Será  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo 
mínimo dos serviços, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 
fins  de  comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única 
contratação;

 10.14.3 O participante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, entre 
outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;

 10.14.4 Os documentos apresentados por uma mesma licitante para fins de 
qualificação técnica poderão estar referidos a todos os seus estabelecimentos.

 10.14.5 Deverá ser observado o disposto no item 14.2 do Termo de Referência 
– Anexo VI do Edital.

 10.15 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

PE 012/2026– Elaborado: AW/Revisado: kmdc                                                                                                                      26



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

 10.15.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria certidão.

 10.15.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios  sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta;

 10.15.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido  da  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro (art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

 10.15.2.2 No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente, 
admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

 10.15.2.3 Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato social/estatuto social.

 10.15.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

 10.15.3 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de 
Liquidez  Geral  (LG)  e  Liquidez  Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)
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ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 10.15.4 O  balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  deverão  estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

 10.15.5 Serão  consideradas  como  detentoras  de  capacidade  econômico-
financeira  satisfatória  as  Licitantes  que  obedecerem  simultaneamente  às 
condições do item 3 acima.

 10.15.6 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.

 10.16 OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS

 10.16.1 Declarações constantes do Anexo II deste Edital;
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 10.16.2 Planilha de dados preenchida na forma do Anexo III deste edital.

 10.16.3 A  não  entrega  da  planilha  de  dados  na  forma  do  anexo  acima 
mencionado não implicará a inabilitação da licitante do certame licitatório, 
devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder prazo para sua apresentação.

ATENÇÃO

 10.17 A documentação deverá:

a) Estar em nome da licitante;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. 
Nos casos omissos, o (a) pregoeiro (a) considerará como prazo de validade o 
de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  de  expedição  do  respectivo 
documento, exceto a Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição 
Previdenciária  e  a  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de validade 
de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  de  acordo  com  o  art.  2º,  do  Decreto  nº 
6.106/2007;

c) Referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matriz. Tal dispositivo não 
é  válido  para  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  atinente  à  Contribuição 
Previdenciária, bem como a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais.

 10.18 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
para a habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.

 10.19 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente (ME ou EPP) for convocado pelo (a) pregoeiro (a) para o 
saneamento  da  documentação  apresentada  com  restrições,  prorrogáveis  por 
igual  período  a  critério  do  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de 
Alagoas.

 10.20 A não regularização da documentação fiscal e trabalhista, no prazo previsto 
no  subitem anterior,  implicará  na  decadência  do  direito  à  contratação,  sem 
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prejuízo  das  sanções  cabíveis,  sendo  facultado  ao  Contratante  convocar  os 
licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do 
contrato ou revogar a licitação;

 10.21 A  prerrogativa  regulamentada  no  subitem  10.9 não  desobriga  as 
microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  da  apresentação  dos 
documentos de regularidade fiscal elencados no subitem 10.13, os quais deverão 
ser apresentados mesmo que com restrição, sob pena de inabilitação.

 10.22 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica facultada ao(a) Pregoeiro(a) a 
extração,  na  sessão  pública,  de  declarações  porventura  existentes  naquele 
sistema, que forem competentes para substituir os documentos relacionados nos 
subitens 10.12 e 10.13 deste edital, para fins de habilitação da empresa licitante. 
Essas declarações somente serão válidas para esta licitação se as informações 
relativas aos respectivos documentos estiverem disponíveis e dentro do prazo 
de validade naquele sistema.

 10.23 Os documentos exigidos no subitem 10.13 terão sua validade verificada, via 
internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que havendo 
discordância  entre  o  documento  apresentado  e  a  verificação,  prevalecerá  a 
segunda.

 10.24 DA VISTORIA

 10.24.1 Para o respectivo objeto não há previsão para vistoria.

 11 . DA HABILITAÇÃO

 11.1 Os  documentos  previstos  neste  item,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar  a  capacidade  do  licitante  de  realizar  o  objeto  da  licitação,  serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.

 11.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e  trabalhista  e  econômico-financeira,  poderá  ser  substituída  pelo  registro 
cadastral no SICAF.
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 11.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio do sistema, pela opção “enviar anexo”, no prazo 
mínimo de 2 (duas) horas, a ser estipulado, contado da solicitação do Pregoeiro;

 11.2.1 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido 
no subitem anterior, por igual período, a partir de solicitação fundamentada 
feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o prazo;

 11.2.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir.

 11.2.2.1 No  caso  descrito  no  subitem  supramencionado,  documentos 
exigidos acima deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) 
dias, a contar da convocação. Os documentos deverão ser entregues no 
Departamento  Central  de  Aquisições,  aos  cuidados  do(a)  Pregoeiro(a) 
solicitante, no Tribunal de Justiça de Alagoas.

 11.2.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados;

 11.2.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

 11.3 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

 11.3.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de  Referência  somente  serão  exigidos,  em  qualquer  caso,  em  momento 
posterior  ao  julgamento  das  propostas,  e  apenas  do  licitante  melhor 
classificado.

 11.4 A  verificação  pelo  Pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e 
entidades  emissores  de certidões  constitui  meio legal  de prova,  para fins de 
habilitação.
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 11.5 Na análise  dos  documentos  de habilitação,  poderão ser  sanados erros  ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.

 11.6 Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a 
substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de 
diligência,  para  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à  época  da  abertura  do  certame,  ou  para  atualização  de  documentos  cuja 
validade tenha expirado após a data de seus recebimentos.

 11.7 Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo estabelecido no subitem 10.2.1, sob pena de inabilitação.

 11.8 Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.2.1.

 11.9 Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de 
habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

 11.10 Quando  a  proposta  mais  vantajosa  for  ofertada,  e  uma vez  constatada  a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

 11.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
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documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
regularização.

 11.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
sua continuidade.

 11.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste edital.

 11.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o 
licitante será declarado vencedor.

 12 . DA  IMPUGNAÇÃO,  DO  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTOS  E  DO 
RECURSO

 12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

 12.1.1 A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE  por meio do site www.licitanet.com.br, de acordo com 
o art. 164 da Lei nº 14.133/2021;

 12.1.2 Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 
(três)  dias  úteis,  contado da data  de  recebimento do pedido,  limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame;

 12.1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame;

 12.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema Licitanet;
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 12.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
03 (três)  dias úteis,  contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela  elaboração  do  edital  e 
Anexos;

 12.3 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos 
previstos no certame.

 12.4 Qualquer licitante poderá, durante o prazo não inferior a 10 (dez) minutos 
concedido na sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,  em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante  declarado 
vencedor. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

 12.5 As razões do recurso deverão ser registradas em momento único em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 
desde logo,  intimados,  se desejarem, a apresentar contrarrazões,  também via 
sistema,  em  igual  prazo,  que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  da 
recorrente.

 12.5.1 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) 
dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

 12.6.1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou  da  decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade 
competente.

 12.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
possam ser aproveitados.
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 12.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.

 13 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

 13.2 Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam;

 13.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art.  43,  §1º,  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

 13.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta;

 13.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

 14 . DA ADJUDICAÇÃO

 14.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) 
no final da sessão e registrada em ata, após recebidos os envelopes contendo a 
documentação e a nova proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou se 
for o caso, à nova planilha de preços. Em caso de recurso a adjudicação será 
procedida pela autoridade mencionada no item seguinte.

 15 . DA HOMOLOGAÇÃO

 15.1 A homologação, em favor da licitante adjudicatária nesta licitação, será feita 
pelo Desembargador Presidente deste Tribunal, após recebimento do processo 
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concluído pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, e após manifestação da 
Procuradoria Administrativa deste sodalício.

 16 . DA DESPESA

 16.1 As despesas  decorrentes  da aquisição do objeto  desta  licitação correrão à 
conta dos recursos orçamentários consignados, registrados com o seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  :  02501  –  FUNDO  ESPECIAL  DE 
MODERNIZAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  PROGRAMA  DE 
TRABALHO: 02.061.1010.5239 – MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
FUNJURIS PLANO ORÇAMENTÁRIO : 896 – Poder Judiciário – 1º Grau 897 
– Poder Judiciário – 2º Grau FONTE - 759 - RECURSOS VINCULADOS A 
FUNDOS  760  -  RECURSOS  DE  EMOLUMENTOS,  TAXAS  E  CUSTAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90-40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 17 . DO PAGAMENTO

 17.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no 
prazo  de  até  20  (vinte)  dias  corridos,  contados  do  atesto  das  notas  fiscais 
realizada  pelo  fiscal  do  contrato,  mediante  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

a)  Nota  fiscal  eletrônica  em  formato  normal/fatura  discriminativa, 
devidamente atestada pelo fiscal contratual;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito/CND,  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do 
Seguro Social – INSS/ Receita Federal;

c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;
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e)  Certidão negativa  de  débitos  trabalhistas,  emitida  pelo  TST –  Tribunal 
Superior do Trabalho; e

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do 
domicílio ou sede da licitante.

 17.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade 
bancária.

 17.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação  requerida  no  subitem  16.1,  implicará  na  sua  devolução  à 
CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado 
a partir da data de sua reapresentação.

 17.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Contratante,  entre a data de pagamento 
prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela,  será aquela 
resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 18 . DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 18.1 Não haverá prestação de garantia para a presente contratação.
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 18.2 A garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto 
prevista especificamente no Termo de Referência.

 19 . DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

 19.1 Os serviços objeto da presente contratação terão garantia conforme previsto 
no Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

 20 . DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 20.1 Homologado o resultado da licitação,  o Órgão Gerenciador,  respeitadas a 
ordem de  classificação  e  a  quantidade  de  fornecedores  a  serem registrados, 
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, 
após cumpridos os  requisitos  de publicidade,  terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas.

 20.2 As convocações de que tratam o item anterior deverão ser atendidas no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital.

 20.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem  classificado  ou  do  fornecedor 
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

 20.4 A ata de registro de preços firmada com os licitantes fornecedores observará 
as  disposições  constantes  na  minuta,  sendo  vedado  efetuar  acréscimos  nos 
quantitativos  fixados,  sendo possível  a  revisão  e  o  cancelamento  dos  preços 
registrados  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços  praticados  no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

 20.5 Sempre  que  o  licitante  vencedor  não  atender  à  convocação,  nos  termos 
definidos no item 10.1, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 
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estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico respectivo, 
ou a licitação.

 20.6 Ao  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  mediante  assinatura  digital  e 
disponibilização no Sistema de Registro de Preços, a adjudicatária obriga-se a 
fornecer os bens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas 
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, 
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

 20.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante  vencedor,  a  descrição do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades, 
preços registrados e demais condições.

 20.7.1 Será incluído na ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação  do  certame,  excluído  o  percentual  referente  à  margem  de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos na Lei n.º 
14.133/2021.

 20.8 O preço registrado,  com a indicação dos fornecedores,  será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

 20.9 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.

 20.10 O  Gestor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  realizará  pesquisa  de  mercado 
periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim 
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 21 . DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 21.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

PE 012/2026– Elaborado: AW/Revisado: kmdc                                                                                                                      39



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

bens  registrados,  cabendo  ao  Tribunal  (órgão  gerenciador)  promover  as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.

 21.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o Contratante deverá:

 21.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;

 21.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e

 21.2.3 Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de 
negociação.

 21.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

 21.3.1 Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da 
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

 21.3.2 Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de 
negociação.

 21.3.3 Não havendo êxito nas negociações,  o Tribunal (órgão gerenciador) 
deverá  proceder  à  revogação  da  Ata  de  Registro,  adotando  as  medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 22 . DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

 22.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não  tenha 
participado  do  certame  licitatório,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, nos termos  do 
artigo 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023.
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 22.2 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem  fazer  uso  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu 
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este se manifeste sobre a 
possibilidade de adesão.

 22.3 As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  o  artigo  32  do  Decreto 
Federal nº 11.462/2023, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento 
convocatório  e  registrados  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes, limitadas ao dobro do quantitativo  de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
para  os  Órgãos  Participantes,  independente  do  número  de  Órgãos  Não 
Participantes  que  aderirem,  nos  termos  do  art.32,  inciso  II  do  Decreto 
Federal nº 11.462/2023.

 22.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 
à  cobrança  do  cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

 22.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar  a  contratação  solicitada  em até  noventa  dias,  observado  o  prazo  de 
validade da Ata de Registro de Preços.

 22.6 Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a 
prorrogação  do  prazo  para  efetivação  da  contratação,  respeitado o  prazo  de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

 22.7 Compete  ao  Órgão  Não  Participante  os  atos  relativos  à  cobrança  do 
cumprimento pelo  fornecedor das  obrigações  contratualmente  assumidas e  a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,  em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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 23 . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 23.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 28 
e 29 do Decreto Estadual nº 95.019/2023, ou quando:

a)  descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços  sem  motivo 
justificado;

b)  não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

c)  não aceitar  manter  seu preço registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar 
superior àqueles praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021

e) tiver presentes razões de interesse público;

f) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por 
escrito  aceita  pela  Administração,  comprovar  estar  impossibilitado  de 
cumprir as exigências do edital que deu origem ao registro de preços ou de 
cumprir  as  cláusulas  e  condições do compromisso para futura e  eventual 
contratação.

 23.2 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu 
origem,  devendo  sua  comunicação  ser  feita,  ao  fornecedor  contratado,  por 
correspondência  com  recibo  de  entrega,  juntando-se  comprovante  nos 
respectivos autos.

 23.3 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicílio do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por uma 
vez,  e  afixação  no  local  de  costume  do  órgão  gerenciador,  considerando-se 
cancelado  o  registro  na  data  considerada  como  de  publicação  no  Diário  da 
Justiça Eletrônico, que respeitará a forma do art. 4º, da Lei Federal nº 11.419, de 
19 de dezembro de 2006.
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 23.4 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas 
neste item, é facultada à Administração a aplicação das penalidades.

 23.5 O  cancelamento  de  registro  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.

 23.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  devidamente 
comprovado.

 23.7 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá 
ser  formulada  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  facultada  à 
Administração  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no  instrumento 
convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos do art. 157 da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

 24 . DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 24.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:

a)  dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

 24.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

b)  Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual  ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.
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 24.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver  necessidade de  contratação dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

 24.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

 24.3.2 quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto 
Estadual nº 95.019/23.

 24.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual  ao  do adjudicatário  concordar  com a  contratação nos  termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá:

 24.4.1 convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação,  na  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 24.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

 25 . DO PRAZO E CONDIÇÕES  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS 
BENS E/OU SERVIÇOS

 25.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços 
objeto deste instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) 
Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail.

 25.2 Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediante recibo, os 
serviços objeto da presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou 
seu substituto legal:

 25.2.1 Em se tratando de serviços:
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a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e 
fiscalização,  mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente,  mediante  termo detalhado que  comprove  o  atendimento  das 
exigências contratuais.

 25.2.2 Em se tratando de compras:

a)  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade 
do material com as exigências contratuais;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente,  mediante  termo detalhado que  comprove  o  atendimento  das 
exigências contratuais.

 25.2.3 O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato.

 25.2.4 O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

 25.2.5 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório 
e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.

 25.2.6 Salvo  disposição  em  contrário  constante  do  edital  ou  de  ato 
normativo,  os  ensaios,  os  testes  e  as  demais  provas  para aferição da boa 
execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão 
por conta do contratado.

 25.2.7 Deverá  ser  observado  o  disposto  nos  itens  6.7  e  6.8  Termo  de 
Referência – Anexo VI do Edital.

 26 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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 26.1 Assinar a Ata em até 10 (dez) dias úteis a partir da convocação, podendo o 
prazo  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pela 
empresa  a  ser  contratada  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado  aceito  pela 
Administração,  sob pena de decair  o  direito à  contratação,  sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, conforme art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.

 26.1.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da  Adjudicatária,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

 26.1.2 O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do 
contrato, salvo impedimento, devidamente justificado, comprovado e aceito 
pela Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem 
prejuízo da sanção prevista neste edital.

 26.1.3 Nesse  caso,  é  facultado à  Administração,  quando o convocado não 
assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

 26.2 Fornecer  os  serviços  objeto  deste  instrumento  em  prazo  não  superior  ao 
máximo estipulado na proposta. Caso o fornecimento não seja feito dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.

 26.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com 
as  especificações,  ou  que  porventura  seja  fornecido  com  defeitos  ou 
imperfeições.

 26.4 Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao 
Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita.

 26.5 A Contratada não será responsável:

 26.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
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 26.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas.

 26.6 O  Contratante  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  subcontratação  dos 
serviços contratados.

 26.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as  obrigações  a  serem  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na contratação.

 26.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em 
especial aos aspectos contidos no item 5.2 do Termo de Referência – Anexo VI do 
Edital.

 27 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 27.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no item 5.1 do 
Termo de Referência – Anexo VI do Edital, a:

a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;

b)  Propiciar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa execução do objeto 
deste  ajuste,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos  responsáveis  do 
FORNECEDOR  às  dependências  do  CONTRATANTE,  desde  que 
devidamente identificados;

c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;

d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com 
as condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste;

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a 
Contratada;
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h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições pre-
vistas no item 24 deste edital.

i)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade 
manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas pertinentes.

 28 . DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

 28.1 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o 
estabelecido no item 7 Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

 29 . DA VIGÊNCIA

 29.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
consecutivos, contados a partir de sua assinatura, e poderá ser prorrogado por 
igual período, em conformidade com o Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

 29.2 O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá duração inicial de 36 
(trinta e seis) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 30 . DO REAJUSTE E DA REVISÃO

 30.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado.

 30.2 Contudo, o preço consignado no contrato poderá ser reajustado, mediante 
negociação  entre  as  partes  e  a  formalização  do  pedido  pela  Contratada, 
observado  o  interregno  mínimo de  um ano,  contado  da  data  do  orçamento 
estimativo que embasou a licitação, com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor  Amplo  –  IPCA,  do  IBGE,  mediante  requerimento  formal  da 
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contratada, na eventual hipóteses de ocorrer alguma prorrogação da vigência 
contratual.

 30.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 30.4 No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice(s)  de  reajustamento,  o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).

 30.5 Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

 30.6 Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser 
extinto(s)  ou de  qualquer  forma não possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão) 
adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela 
legislação então em vigor.

 30.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial,  para reajustamento do preço do valor  remanescente,  por 
meio de termo aditivo.

 30.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

 30.9 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, nas seguintes situações:

 30.9.1 Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata  tal  como pactuada,  nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

 30.10 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados.
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 31 . PENALIDADES

 31.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei 14.133/2021, 
fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 31.2 Para  a  aplicação  das  sanções,  serão  observadas  as  normas  contidas  nos 
artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021,  bem como o disposto nos arts. 137 e 
seguintes  do  Ato  Normativo  nº  19/2023  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas 
(TJAL),  assegurado  ao  licitante  infrator  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla 
defesa. 

 31.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão 
ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 
seguintes sanções:

 31.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da 
Lei  14.133/2021,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

 31.3.2 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  dos  itens 
prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos 
IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021;

 31.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o 
valor contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da 
Lei  14.133/2022  limitado  a  20  dias.  Após  o  vigésimo  dia  e  a  critério  da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto;

 31.3.4 multa  de  10  %  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  I  e  II  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução parcial do contrato);
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 31.3.5 multa  de  20  %  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  III  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução total do contrato);

 31.3.6 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

 31.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 31.3.8 As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa;

 31.4 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,  quando 
solicitada.

 31.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma 
eletrônica,  nos  endereços  de  e-mail  cadastrados  no  Sicaf,  sendo  de 
responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos 
cadastros.

 31.5.1 A  comunicação,  enviada  aos  endereços  de  correio  eletrônico  do 
licitante,  será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.
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 31.6 As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores  (Sicaf)  e  no Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP.

 32 . DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LEInº 13.709/2018 - LGPD

 32.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE 
e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da  personalidade  da 
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, garantindo que:

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 
previstas nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular;

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o 
caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular 
de  direito,  por  determinação  judicial  ou  por  requisição  da  Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

c.  Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  indispensáveis  à 
própria aquisição de bens, esta será realizada mediante prévia aprovação da 
CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a  CONTRATADA  por  obter  o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese 
legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na 
execução  do  objeto  especificado  neste  contrato,  e,  em  hipótese  alguma, 
poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins.

 33 . DAS ESPECIFICAÇÕES / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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 33.1 Conforme subitens 6.7 e 6.8 do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

 34 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 34.1 A  participação  nesta  licitação  implica  a  plena  aceitação  dos  termos  e 
condições  deste  EDITAL  e  seus  ANEXOS,  bem  como  das  normas 
administrativas vigentes.

 34.2 Os  licitantes  ao  participarem  do  processo  licitatório  automaticamente 
autorizam o uso e o tratamento de seus dados pessoais, nos termos do art. 7º, II 
da Lei nº 13.709/2021.

 34.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

 34.4 A  homologação  do  resultado  desta  licitação  não  implicará  direito  à 
contratação.

 34.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.

 34.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 34.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e  incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração.

 34.8 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

 34.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 34.10 O(s) licitante(s)  fica obrigado a manter,  durante a vigência do contrato as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
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 34.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site do Tribunal de 
Justiça  (https://www.tjal.jus.br/index.php?pag=LicitacoesTJAL/Licitacao)  e  no 
site www.licitanet.com.br.

Maceió, 29 de maio de 2026.

Joceline Costa Duarte Damasceno

Pregoeira
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ANEXO I

Modelo de proposta

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 012/2026

Prezado Senhores,

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, 
apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e 
seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias,  contados da data prevista para 
entrega dela, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade.

Prazo  de  fornecimento:  Conforme o Termo de Referência  –  Anexo VI  do 
Edital.

Prazo de garantia: Conforme o Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

Local de entrega: Conforme o Termo de Referência – Anexo VI do Edital. 

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, 
tais como: impostos, taxas, fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de 
nossa  inteira  responsabilidade,  ainda,  os  que  porventura  venham  a  ser  omitidos  na 
proposta ou incorretamente cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ ___________________, nos termos abaixo:
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MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

LOTE ÚNICO

ITEM
ESPECIFICAÇÕES

Assinaturas de Licenças

VALOR 
UNIT.

R$

VALOR 
TOTAL

R$

QTD 1° 
GRAU

QTD 2° 
GRAU

QTD 
TOTAL

1

LICENÇA  ADOBE  CREATIVE  CLOUD 
FOR  TEAMS  SUBSCRIPTION- 
ASSINATURA ADOBE VIP*

0 12 12

VALOR TOTAL DO LOTE

(por extenso)

R$

*Conforme especificações previstas no Termo de Referência - Anexo VI do Edital.

**Contrato  terá duração inicial de 36 (trinta e seis) meses,  contados da sua assinatura, 
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

A  empresa  ____________________________,  CNPJ  nº  _______________________, 
sediada _____________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr  (a).  ____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 
______________ e do CPF nº ___________________, sob as penas da Lei, DECLARA:

1.  QUE  atendo  aos  requisitos  de  Habilitação  e  respondo  pela  veracidade  das 
informações prestadas;

2. QUE estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de  conduta  vigentes  na  data  de  sua entrega em definitivo e  que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3. QUE cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei e em outras normas específicas 
(empresas a partir de 100 (cem) empregados;

4. QUE a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega;

5. QUE conheço o local e as condições de realização da obra ou serviço, conforme 
termo abaixo assinalado:
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a)  VISTORIEI  o  local  onde  será  realizado  o  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº 
012/2026, assumindo, assim, que tenho total conhecimento acerca da estrutura física do 
local, e CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos (      );

OU

b)  NÃO  visitei  o  local  onde  será  realizado  o  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº 
012/2026, por opção própria, assumindo, assim, que tenho total conhecimento acerca da 
estrutura física do local, e CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 
eventuais  prejuízos  em  virtude  da  omissão  na  verificação  das  condições  do  local  de 
execução do objeto do certame (     ).

6.  QUE cumpro os requisitos  estabelecidos no artigo 16 da Lei  n.º  14.133/2021 
(somente para licitantes organizados em cooperativas);

7. QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste 
certame licitatório e  que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar  ocorrências 
posteriores;

8.  QUE  não  possuo,  em  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;

9. QUE cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;
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10.  QUE não  incido  nas  práticas  de  nepotismo  vedadas  pelas  Resoluções  do 
Conselho Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro 
de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

11.  QUE obedeço aos critérios de sustentabilidade, conforme Resolução CNJ nº 
400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário e o Guia das 
contratações Sustentáveis do TJAL, nos termos da Portaria;

12. QUE autorizo o tratamento de meus dados pessoais pelo TJAL para fins de 
participação no presente Pregão Eletrônico e eventual  contratação dele decorrente,  nos 
termos da Lei n.º 13.709/2018.

_________________________________

(local / data e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO III

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA
 Dados da Empresa:
Razão Social
CNPJ
Endereço
CEP
Fones:
Fax
E-mail
Site internet

 Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo
Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
Cart. de Identidade
Órgão Expedidor
CPF
 Dados Bancários da Empresa
Banco
Agência
Conta
 Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº 012/2026

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
AQUISIÇÃO  DE  12  LICENÇAS  DE  SOFTWARE  ADOBE 
CREATIVE CLOUD FOR TEAMS – ASSINATURA ADOBE 
VIP  PELO  PERÍODO  DE  36  MESES,  MEDIANTE  O 
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  A  EMPRESA  ____________________  E  O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal 
Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.473.062/001-
08, neste ato representado pelo Exmº. Desembargador Presidente Fábio José Bittencourt 
Araújo,  doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, __________________, 
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  estabelecida  na  Rua  _____________,  doravante 
denominada CONTRATADA e aqui representada por _______, Sr(a). ________, resolvem 
firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, e posteriores alterações , combinados com as demais normas de direito aplicáveis à 
espécie  e  no  que  consta  no  Processo  Administrativo  n.º  26.0.000003797-3,  celebrado  na 
modalidade de  Pregão Eletrônico nº 012/2026 identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição, mediante as 
condições constantes das seguintes cláusulas,  que ambas as partes aceitam, ratificam e 
outorgam, por si e seus sucessores.

 1 . CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 O objeto deste instrumento consiste aquisição de 12 licenças de Software Adobe 
Creative Cloud For Teams – Assinatura Adobe VIP pelo período de 36 meses, mediante 
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o Sistema de Registro de Preços, conforme proposta anexa e nos termos do Pregão 
Eletrônico nº 012/2026 e seus anexos.

 1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 1.2.1 O Termo de Referência;
 1.2.2 A Proposta do CONTRATADO;
 1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 2 . CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 2.1 O valor total deste contrato é de R$ ______ (______), conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital de PE nº 012/2026.

 2.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes, 
taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento 
integral do objeto da contratação.

 2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 3 . CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA

 3.1 As despesas  decorrentes  da aquisição do objeto  desta  licitação correrão à 
conta  dos  recursos  orçamentários  consignados  pelo  FUNJURIS,  registrados 
com o seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  :  02501  –  FUNDO  ESPECIAL  DE 
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO PROGRAMA DE TRABALHO: 
02.061.1010.5239  –  MANUTENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  FUNJURIS 
PLANO  ORÇAMENTÁRIO  :  896  –  Poder  Judiciário  –  1º  Grau  897  –  Poder 
Judiciário – 2º Grau FONTE - 759 - RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 760 - 
RECURSOS  DE  EMOLUMENTOS,  TAXAS  E  CUSTAS.  ELEMENTO  DE 
DESPESA:  33.90-40  –  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA  
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 3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

 4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

 4.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 
(vinte) dias corridos, contados do recebimento definitivo do objeto da presente 
licitação,  conforme  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  Contrato,  mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

a)  Nota  fiscal  eletrônica  em  formato  normal/fatura  discriminativa, 
devidamente atestada pelo fiscal contratual;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito/CND,  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do 
Seguro Social – INSS/ Receita Federal;

c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e)  Certidão negativa de débitos  trabalhistas,  emitido pelo  TST –  Tribunal 
Superior do Trabalho; e

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do 
domicílio ou sede da licitante.

 4.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade 
bancária.

 4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da 
documentação  requerida  no  subitem  4.1,  implicará  na  sua  devolução  à 
CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data 
de sua reapresentação.

 4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
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compensação financeira devida pelo Contratante,  entre a data de pagamento 
prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela,  será aquela 
resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 5 . CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 5.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 5.2 A garantia  de  execução  é  independente  de  eventual  garantia  do  produto 

prevista especificamente no Termo de Referência.

 6 . CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

 6.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços 
objeto deste instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) 
Fornecedor(es) ou remetendo-a(s) por e-mail.

 6.2 Em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/2021, os serviços objeto da 
presente licitação serão recebidos, mediante recibo, pelo Fiscal do Contrato ou 
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seu substituto legal, conforme estabelecido no Termo de Referência, que integra 
o presente Contrato como anexo.

 6.2.1 Em se tratando de serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  atendimento  das 
exigências contratuais;

 6.3 Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Termo de Referência – Anexo 
V do Edital.

 7 . CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as 
obrigações a seguir dispostas:

 7.1.1 Atender  às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;

 7.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no  total  ou  em parte,  no  prazo  fixado pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  e 
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados;

 7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto,  bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
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 7.2 Fornecer  os  serviços  objeto  deste  instrumento  em  prazo  não  superior  ao 
máximo estipulado na proposta. Caso o fornecimento não seja feito dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.

 7.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com 
as  especificações,  ou  que  porventura  seja  fornecido  com  defeitos  ou 
imperfeições.

 7.4 Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao 
Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita.

 7.5 A Contratada não será responsável:

 7.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

 7.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas.

 7.6 O  Contratante  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  subcontratação  dos 
serviços contratados.

 7.7 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

 7.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em 
especial aos aspectos contidos no subitem 5.2 do Termo de Referência – Anexo 
VI do Edital.

 8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 8.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no subitem 5.1 
do Termo de Referência – Anexo VI do Edital, a:

a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;
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b)  Propiciar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa execução do objeto 
deste  ajuste,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos  responsáveis  do 
FORNECEDOR  às  dependências  do  CONTRATANTE,  desde  que 
devidamente identificados;

c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;

d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com 
as condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste;

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a 
Contratada;

h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições pre-
vistas na Cláusula Sexta.

i)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade 
manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas pertinentes.

 8.2 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por  igual 
período.

 8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

 8.4 Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 8.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 9 . CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
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 9.1 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o 
estabelecido no item 7 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 10 . CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

 10.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei 14.133/2021, 
fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 10.2 Para  a  aplicação  das  sanções,  serão  observadas  as  normas  contidas  nos 
artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.

 10.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão 
ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 
seguintes sanções:

 10.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da 
Lei  14.133/2021,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

 10.3.2 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  dos  itens 
prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos 
IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021;

 10.3.3 multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o 
valor contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da 
Lei  14.133/2022  limitado  a  20  dias.  Após  o  vigésimo  dia  e  a  critério  da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto;

 10.3.4 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  I  e  II  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução parcial do contrato);
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 10.3.5 multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  III  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução total do contrato);

 10.3.6 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

 10.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 10.3.8 As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa;

 10.4 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,  quando 
solicitada.

 10.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma 
eletrônica,  nos  endereços  de  e-mail  cadastrados  no  SICAF,  sendo  de 
responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos 
cadastros.

 10.5.1 A  comunicação,  enviada  aos  endereços  de  correio  eletrônico  do 
licitante,  será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.
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 10.6 As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP.

 11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 11.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua 
continuidade  ou  quando  entender  que  o  contrato  não  mais  lhe  oferece 
vantagem.

 11.2  A  extinção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do 
contrato,  desde  que  haja  a  notificação  do  contratado  pelo  contratante  nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

 11.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra  com  menos  de  2  (dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

 11.4 O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
art.  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o 
contraditório e a ampla defesa.

 11.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.

 11.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 11.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

 11.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

 11.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 11.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 11.11 Indenizações e multas.
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 11.12 A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do 
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

 11.13 O CONTRATANTE poderá ainda:

 11.14 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

 11.15 nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, 
de  2021,  reter  os  eventuais  créditos  existentes  em  favor  do  CONTRATADO 
decorrentes do contrato.

 11.16 O contrato  poderá  ser  extinto  caso  se  constate  que o  contratado mantém 
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta ou que atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

 12.1 O Contrato  decorrente  da  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  duração inicial  de  36 
(trinta e seis) meses, contados da sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 12.2 A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para  a  Administração,  permitida  a  negociação  com  o  CONTRATADO, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

 12.2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação 
dos serviços tem natureza continuada;
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 12.2.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 12.2.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  

 12.2.4 Haja  manifestação  expressa  do  CONTRATADO  informando  o 
interesse na prorrogação; 

 12.2.5 Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais 
de habilitação; e

 12.2.6 Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal (Cadin).

 12.2.7 O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

 12.3 A prorrogação de contrato  deverá ser  promovida mediante  celebração de 
termo aditivo.

 12.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

 12.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 
penalizado  nas  sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 13 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS ALTERAÇÕES

 13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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 13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão  exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial 
atualizado do contrato.

 13.4 As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de 
termo  aditivo,  submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês.

 13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

 14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual  são aquelas definidas no 
item 13 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 15 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
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do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.

 16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.

 16.3 É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das 
hipóteses permitidas em Lei.

 16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado.

 16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do  contratado  eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

 16.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

 16.7 O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula,  permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância.

 16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir  o cumprimento dessa 
cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de 
comprovação formulados.

 16.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 16.10 Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
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da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.

 16.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável,  a  fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

 16.11 O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD.

 16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade competente.

 17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

 17.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as 
disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos

 18 . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas.

 19 . CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

 19.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL),  para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste instrumento contratual.

PE 012/2026– Elaborado: AW/Revisado: kmdc                                                                                                                      75

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71


DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

 20 . CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 20.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da 
Contratada.

 20.2 A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

 20.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

E,  para  firmeza  e  prova  de  assim  haverem  entre  si  ajustado  e  contratado, 
assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e 
jurídicos efeitos.

Maceió, ______ de ________ de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2026

O  Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, adiante denominado  Órgão Gerenciador, 
nos termos da  Lei nº 14.133 de 2021, Decreto Federal n.º 11.462 de 2023, Ato Normativo 
TJAL n.º 19 de 2023, Ato Normativo do TJAL nº 40, de 23 de outubro de 2023 e demais 
legislação  aplicável,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e 
qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo com a  classificação por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s) 
quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto  n.º  11.462,  de  31 de março de 2023,  Ato Normativo TJAL n.º  19  de 2023,  Ato 
Normativo  do  TJAL  nº  40,  de  23  de  outubro  de  2023  e  em  conformidade  com  as 
disposições a seguir:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-
08, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió-AL, neste ato 
representado pelo Exmo. Desembargador Presidente Fábio José Bittencourt Araújo

FORNECEDOR:

_________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,, 
_______________, neste ato representada por  ____________.

PE 012/2026– Elaborado: AW/Revisado: kmdc                                                                                                                      77

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

CADASTRO DE RESERVA:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário:

1º  - _________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,, 
_______________, neste ato representada por  ____________.

2º  - - _________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,, 
_______________, neste ato representada por  ____________..

3º  -- _________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,, 
_______________, neste ato representada por  ____________..

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 A presente Ata consiste tem por objeto o registro de preços para a aquisição 
de licenças de Software Adobe Creative Cloud For Teams – Assinatura Adobe 
VIP pelo período de 36 meses, de acordo com as especificações, quantidades e 
exigências deste Edital PE nº 012/2026 que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR

 2.1 O valor total estimado é de R$ ____________(____________), conforme 
tabelas constantes no Anexo I do Edital PE nº 012/2026.

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA, RECEBIMENTO E GARANTIA
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 3.1 O recebimento do objeto oriundo do Edital PE nº 012/2026 deverá observar o 
disposto na Cláusula 24- Do Prazo e Condições do Recebimento e Aceitação dos 
Bens do Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

 4.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  correrão  à  conta  dos  recursos 
orçamentários consignados pelo, registrados com o seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  :  02501  –  FUNDO  ESPECIAL  DE 
MODERNIZAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  PROGRAMA  DE 
TRABALHO: 02.061.1010.5239 – MANUTENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
FUNJURIS PLANO ORÇAMENTÁRIO : 896 – Poder Judiciário – 1º Grau 897 
– Poder Judiciário – 2º Grau FONTE - 759 - RECURSOS VINCULADOS A 
FUNDOS  760  -  RECURSOS  DE  EMOLUMENTOS,  TAXAS  E  CUSTAS. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90-40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 5.1 O  pagamento  decorrente  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  observará  o 
disposto no item 16, “Do Pagamento”, oriunda do Pregão Eletrônico nº 012/2026.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 6.1 Durante a vigência da ata,  qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participante, observados os requisitos do 
art. 86 da Lei nº 14.133/2021 e as disposições no item 21 “Da utilização da ata de 
registro  de  preços  por  órgãos  ou  entidades  não  participantes”  oriunda  do 
Pregão Eletrônico nº 012/2026

7. CLÁUSULA  SÉTIMA  -  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS
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 7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado  por  motivo  superveniente,  o  Órgão  Gerenciador  convocará  o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 7.1.1 Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará 
os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa.

 7.1.4 Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de 
cumprir o compromisso.

 7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

 7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão 
gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
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ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 
prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação 
aplicável.

 7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de 
reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

 7.2.4 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  8.2,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

 7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

 7.2.6 O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 8.1 O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

 8.1.1 Descumprir  as  condições da ata de registro de preços,  sem motivo 
justificado;

 8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

 8.1.3 Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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 8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

 8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do  caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

 8.2 O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  8.1  será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

 8.3 Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação.

 8.4 O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

 8.4.1 Por razão de interesse público;

 8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.

9. CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

 9.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contado  a  partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no 
PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

 9.1.1 Em caso de prorrogação da ata,  poderá  ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado.
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 9.1.2 O  Contrato  decorrente  da  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  duração 
inicial de 36 (trinta e seis) meses, contados da sua assinatura, prorrogável 
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021 
e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

 9.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 9.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

 9.3 Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 9.4 Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser 
observadas  as  seguintes  condições  para  formalização  da  ata  de  registro  de 
preços:

 9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso 
de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

 9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

b) Mantiverem sua proposta original.

 9.4.3 Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

 9.5 O  registro  a  que  se  refere  o  item  9.4.2  tem  por  objetivo  a  formação  de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.
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 9.6 Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que 
aceitarem reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

 9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere  o  item  9.4.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

 9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

 9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços.

 9.8 O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

 9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

 9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

 9.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições  estabelecidos  no  edital,  observando  o  item  9.4.2  e  subitens,  fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

 9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
item anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

 9.12.1 Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a 
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ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

 9.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando 
frustrada a negociação de melhor condição.

 9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas  condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

 10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

 10.1.1 Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata  tal  como pactuada,  nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

 10.1.2 Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

 10.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

 10.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

 10.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.
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 10.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao praticado no mercado, o Contratante deverá:

 10.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;

 10.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e

 10.2.3 Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de 
negociação.

 10.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder 
cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

 10.3.1 Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da 
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

 10.3.2 Convocar  os  demais  fornecedores  visando  igual  oportunidade  de 
negociação.

 10.3.3 Não havendo êxito nas negociações,  o Tribunal (órgão gerenciador) 
deverá  proceder  à  revogação  da  Ata  de  Registro,  adotando  as  medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 10.4 Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de 
cláusula  de  reajustamento  ou  repactuação  sobre  os  preços  registrados,  nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

a)  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

 10.5 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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a)  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis,  que  inviabilizem a  execução da ata  tal  como pactuada,  nos 
termos  do  disposto  na  alínea  d  do  inciso  II  do  caput  do  art.  124  da  Lei 
Federal nº 14.133, de 2021;

b)  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais,  com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS

 11.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 11.1.1 Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

 11.1.2 Na hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

 11.1.3 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

 11.1.4 Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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 11.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de 
cumprir o compromisso.

 11.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

 11.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.

 11.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de 
reserva,  na  ordem de  classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus 
preços registrados, observado o disposto no item 9.7.

 11.2.4 Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

 11.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço  registrado,  de  acordo  com a  realidade  dos  valores  praticados  pelo 
mercado.

 11.2.6 O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
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preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
(CONTRATADA)

 12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços  em até 10 (dez) dias úteis, a partir da 
convocação,  podendo  o  prazo  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período, 
quando solicitado pela  empresa a  ser  contratada e  desde que ocorra  motivo 
justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízos das sanções previstas neste Edital.

 12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado.

 12.3 Entregar  o  objeto  deste  instrumento  em  prazo  não  superior  ao  máximo 
estipulado  na  proposta.  Caso  tal  entrega  não  seja  feita  dentro  do  prazo,  o 
Fornecedor ficará sujeito a multa.

 12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com 
as especificações, ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.

 12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão 
Gerenciador ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita.

 12.6 O Fornecedor não será responsável:

 12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

 12.6.2  Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do 
Poder Judiciário do Estado de Alagoas.
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 12.7 O  Órgão  Gerenciador  (Tribunal  de  Justiça)  não  aceitará,  sob  nenhum 
pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  do  Fornecedor  para  outras 
entidades.

 12.8 Manter,  durante  toda  a  execução  da  ata,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação.

 12.9 Não transferir  a  outrem,  no  todo ou em parte,  o  objeto  adjudicado,  sem 
prévia e expressa anuência deste Tribunal de Justiça;

 12.10 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos, em especial 
aos aspectos contidos no item 5.2 do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

13. CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  ÓRGÃO 
GERENCIADOR (CONTRATANTE)

 13.1 O  ÓRGÃO  GERENCIADOR  (CONTRATANTE)  obriga-se,  além  das 
disposições previstas no item 5.1 do Termo de Referência – Anexo VI  do Edital, 
à:

a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados;

b)  Propiciar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa execução do objeto 
deste  ajuste,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos  responsáveis  do 
FORNECEDOR  às  dependências  do  CONTRATANTE,  desde  que 
devidamente identificados;

c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;

d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com 
as condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste;

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as con-
dições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a 
Contratada;

h)  Efetuar  o  recebimento  e  aceitação  do  objeto,  consoante  as  disposições 
previstas , conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata.

l)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade 
manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas pertinentes.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA

 14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal 
especialmente designado pela autoridade competente, que terá seu substituto 
legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades do artigo 117 da Lei nº. 
14.133/21. 

 14.2 As  atribuições  decorrentes  da  execução  deste  instrumento,  relativas  aos 
Gestores  e  Fiscais  da  Ata  de  Registro  de  Preços  estão  descritas  nos  Atos 
Normativos nº 19, de 27 de março de 2023 e nº 20, de 29 de março de 2023 e 
constituem parte integrante deste.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

 15.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei 14.133/2021, 
fica o licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 15.2 Para  a  aplicação  das  sanções,  serão  observadas  as  normas  contidas  nos 
artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
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 15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão 
ser aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as 
seguintes sanções:

 15.3.1 advertência, pelo cometimento da infração tipificada no art. 155, I da 
Lei  14.133/2021,  quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;

 15.3.2 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  dos  itens 
prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos 
IV, V, VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021;

 15.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o 
valor contratado, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da 
Lei  14.133/2022  limitado  a  20  dias.  Após  o  vigésimo  dia  e  a  critério  da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto;

 15.3.4 multa  de  10  %  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  I  e  II  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução parcial do contrato);

 15.3.5 multa  de  20  %  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo 
cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  III  da  Lei  14.133/2021 
(inexecução total do contrato);

 15.3.6 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

 15.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos 
VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
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 15.3.8 As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa;

 15.4 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,  quando 
solicitada.

 15.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma 
eletrônica,  nos  endereços  de  e-mail  cadastrados  no  Sicaf,  sendo  de 
responsabilidade do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos 
cadastros.

 15.5.1 A  comunicação,  enviada  aos  endereços  de  correio  eletrônico  do 
licitante,  será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.

 15.6 As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Sistema  de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores  (Sicaf)  e  no Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 16.1 As partes, em decorrência da presente Ata de Registro de Preços e dos atos 
dela decorrentes, obrigam-se a cumprir integralmente a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), no tratamento dos 
dados pessoais a que venham a ter acesso. Esta obrigação é aplicável desde a 
apresentação da proposta no procedimento licitatório,  independentemente de 
declaração ou aceitação expressa.

 16.2 Os dados pessoais obtidos em razão desta Ata e dos contratos dela derivados 
somente poderão ser utilizados para as finalidades específicas que justificaram 
sua coleta e tratamento, observando os princípios da boa-fé e os fundamentos 
previstos no art. 6º da LGPD.
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 16.3 É  expressamente  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados 
pessoais obtidos, salvo nas hipóteses legalmente permitidas pela LGPD.

 16.4 O Órgão Gerenciador deverá ser informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
acerca de todos os contratos de suboperação ou subcontratação relacionados ao 
tratamento de dados pessoais que o Fornecedor pretenda firmar ou que venham 
a ser celebrados durante a vigência desta Ata e dos contratos dela decorrentes.

 16.5 Ao término do  tratamento  dos  dados  pessoais,  nos  termos  do  art.  15  da 
LGPD, o Fornecedor obriga-se a eliminá-los de seus sistemas e registros, exceto 
nas hipóteses previstas no art. 16 da referida Lei, incluindo aquelas em que a 
conservação dos dados seja necessária para o cumprimento de obrigações legais 
ou contratuais e enquanto estas não prescreverem.

 16.6 O  Fornecedor  é  responsável  por  orientar  e  treinar  seus  empregados  e 
colaboradores sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 
LGPD e desta Cláusula.

 16.7 O Fornecedor deverá exigir de quaisquer suboperadores e subcontratados o 
integral cumprimento dos termos desta Cláusula, permanecendo solidariamente 
responsável por garantir sua observância.

 16.8 O  Órgão  Gerenciador  reserva-se  o  direito  de  realizar  diligências  para 
verificar  o  cumprimento  desta  Cláusula,  devendo  o  Fornecedor  atender 
prontamente a quaisquer pedidos de comprovação que lhe forem apresentados.

 16.9 O Fornecedor deverá prestar,  no prazo fixado pelo Órgão Gerenciador,  o 
qual poderá ser prorrogado mediante justificativa aceita, quaisquer informações 
acerca do tratamento de dados pessoais necessário ao cumprimento da LGPD, 
inclusive no que se refere a eventual descarte realizado.

 16.10 Os  bancos  de  dados  formados  a  partir  desta  Ata  e  dos  contratos  dela 
decorrentes, especialmente aqueles que armazenem dados pessoais, deverão ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
todos os tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  incluindo cada acesso,  data, 
horário e a finalidade correspondente, para fins de responsabilização em caso de 
omissões, desvios ou abusos.

 16.10.1 Os referidos bancos de dados deverão ser desenvolvidos em formato 
interoperável, de modo a garantir a possibilidade de reutilização dos dados 
pela Administração Pública nas hipóteses previstas na LGPD.
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 16.11 Esta Ata e os contratos dela decorrentes poderão ser alterados, mediante os 
procedimentos  legais  cabíveis,  em  relação  ao  tratamento  de  dados  pessoais, 
quando  assim  for  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a 
Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD),  por  meio  de  opiniões 
técnicas ou recomendações editadas em conformidade com a LGPD.

 16.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD, quando 
firmados  em  decorrência  desta  Ata,  deverão  ser  comunicados  à  autoridade 
competente, conforme legislação aplicável.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

 17.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas 
as disposições do instrumento convocatório da licitação e aquelas constantes da 
proposta de preços.

 17.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas.

 17.3 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL),  para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste instrumento contratual.

E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 2 
(duas) vias, de igual teor, para que surtam os devidos efeitos legais.

Maceió, ___ de ______________ de 2026.

ÓRGÃO GERENCIADOR

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LICENÇAS ADOBE CREATIVE CLOUD

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo a eventual  aquisição de Software Adobe Creative
Cloud For Teams – Assinatura Adobe VIP pelo período de 36 meses.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 2021. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. Bens e Serviços que compõe a solução

Lote
Id Descrição do Bem ou Serviço Destinação

1º Grau
Destinação

2º Grau

Quantitativo
Total

Métrica
ou

Unidade

1 1 LICENÇA ADOBE CREATIVE CLOUD FOR
TEAMS SUBSCRIPTION - ASSINATURA

ADOBE VIP - 36 meses

0 12 12 Unidade

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

A presente demanda objetiva atender às necessidades da Diretoria de Comunicação do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas – DICOM e da Diretoria Adjunta de Infraestrutura de Obras e Serviços – DINFRA e da Diretoria
Adjunta de Tecnologia da Informação - DIATI.  Os setores possuem uma demanda recorrente em suas áreas
específicas de projetos gráficos, diagramação, criação de cartazes, folders, panfletos, boletins internos, logos,
background, gif animados, pop-up, livretos e revista, além da criação de animação gráfica, edição de vídeos,
gravação  e  edição  de  áudio  para  TV  Tribunal  e  Podcast,  que  demanda  infográficos,  cartelas,  entre  outros
elementos  de  interfaces  gráficas  e  interfaces  da  web.  Desse  modo,  os  setores  buscam  explorar  as
funcionalidades exclusivas que só a plataforma Adobe oferece a esses profissionais, favorecendo a atividade de
fotografia que exige o trabalho de adequação das  fotos,  e  muitas vezes a  necessidade de alterar  imagens,
melhorar a qualidade, o foco, o posicionamento e aumentar ou diminuir o número de pixels e a atividade de
gravação de vídeo e áudio para os programas da TV Tribunal e do Podcast Em Dia Com a Justiça no Rádio, que
também exige o trabalho de decupagem, edição, melhoramento da gravação de áudio e vídeo. 

Por fim o uso do software pode será utilizado para realizar design de sistemas web desenvolvidos. Logo, esta
aquisição  visa  também  ampliar  o  número  de  licenças  para  mais  computadores,  melhorando  de  forma
substancial a eficiência, permitindo maior autonomia e agilidade nas tarefas, uma vez que, os servidores, já
estão familiarizados com o produto. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS
ID Objetivos Estratégicos
12 Macrodesafio – Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados

12.2.3.1.1 Aumentar a Satisfação dos Usuários do Sistema Judiciário.
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12.2.3.1.2 Ação - Promover a Transformação Digital
12.2.3.1.8 Ação - Promover Serviços de Infraestrutura e Soluções Corporativas

ALINHAMENTO AO PDTIC 2025-2026
ID  Ação do PDTIC
48 Aperfeiçoar os atendimentos
49 Melhorar os serviços prestados ao cidadão
58 Disponibilizar serviços digitais

ALINHAMENTO AO PAC 2025

Item Descrição

162 Aquisição  de  programas  para  o  DCEA –  Revit,  Autocad,  sketchuppro,  Luminon11,  Corel  Draw
Graphics Suite.

3.3. Estimativa da Demanda

Serão adquiridas 12 licenças, sendo destinadas, 2 para a DINFRA, 6 para o DICOM e 4 para setores da DIATI,
possuindo validade de 36 meses. Tudo de acordo com a legislação vigente.

3.4. Parcelamento da Solução de TIC

A aquisição será feita através de ARP em lote único, visto que facilita o gerenciamento. Como a solução será
entregue de forma online (disponibilização da chave de acesso para instalação da licença), não existirão custos
adicionais  de  transporte  e  entrega  devido  ao  local  ser  único.  Uma  eventual  separação  por  dificultaria  o
gerenciamento das licenças.

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados

O objetivo dessa  contratação  visa  aumentar  a  produtividade dos  servidores  /  magistrados do  Judiciário  na
realização de suas atividades que necessitam a utilização destas ferramentas.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de Negócio

4.1.1. Cada licença Adobe Creative Cloud deverá possuir, no mínimo, os seguintes recursos:

 Soluções criativas contendo Photoshop, Illustrator, Acrobat, InDesign, Premiere Pro, After Effects,
Audition, Media Encoder, Camera Raw, XD, Lightroom, Premiere Rush, Fresco, Bridge, Lightroom
Classic, Aero, Dreamweaver, Animate, Character Animator, Dimension e InCopy;

 Aplicativos mobile: Adobe Express, Adobe Capture, Adobe Acrobat (Fill  and Sign), Adobe Scan e
Photoshop Express;

 Serviços online: PDF online services, Adobe Firefly, Adobe Podcast, Adobe Express;
 Incluir  soluções legadas: Prelude, UXP Developers Tools,  Muse, Gaming SDK 1.4, Fireworks CS6,

Flash Builder Premium, Scout, Extension Manager, Extendscript Toolkit e Touch App Plugins;

4.1.2. A versão deverá ser a mais atualizada;

4.1.3. As licenças terão validade de 36 meses;
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4.1.4. O tipo de licenciamento deverá ser compatível com uso governamental.

4.1.5. Não serão aceitas licenças acadêmicas.

4.2. Requisitos de Legais

1.1.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021,
(Lei de Licitações), ao Decreto nº 11.462/2023 (Registro de Preços), à Resolução CNJ nº 468/2022 e a
outras legislações aplicáveis.

4.3. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

Não haverá impacto ambiental negativo na implantação da solução objeto deste Termo de Referência, visto que
se trata de uma licença de software de TIC, não gerando resíduos sólidos. Quanto a possibilidade de impactos
social ou cultural, pode haver impacto, visto sempre que há a implantação de um novo sistema ou metodologia
de trabalho, podem existir usuários que sejam resistentes às mudanças. Esta resistência poderá ser mitigada
com treinamentos e com a liderança da administração para lidar com os possíveis entraves.

4.4. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.4.1. A ativação das licenças deverá ser feita por métodos/canais oficiais da Adobe.

4.4.2. As licenças deverão ser entregues no idioma Português Brasil.

4.4.3. As licenças deverão ser compatíveis com os Sistemas Operacionais Windows 10 e Windows 11 64 bits.

4.4.4. A conta cadastrada no fabricante deverá ficar no nome do CONTRATANTE.

4.4.5. Deverá ser prestado suporte técnico do fabricante durante a validade da licença.

4.4.6. A licença deverá permitir a instalação/desinstalação de todas as aplicações diretamente nas estações de
trabalho de acordo com a necessidade do usuário.

4.4.7. Deve ser indicado o endereço para download do software e a forma de gerenciamento das licenças de
usuário junto à Adobe.

4.5. Outros Requisitos Aplicáveis

 Todo o material deverá ser disponibilizado por meio de download através do site oficial do fabricante,
ou fornecido em embalagem original lacrada.

 Os softwares deverão estar acompanhados de documentação técnica completa e atualizada, contendo
os manuais, guias de instalação e outros documentos pertinentes.

 A documentação pode ser fornecida em formato digital através de site oficial do fabricante ou na forma
impressa ou em mídia óptica original do fabricante.

5. RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante

a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente identificados;

d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;

e) Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazos
estabelecidos neste ajuste;
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f) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

5.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada

a) Assinar a Ata de Registro de Preços.

b) Fornecer os serviços no prazo e condições estipuladas neste termo de referência e seus anexos,
no edital da licitação, proposta e no contrato;

c) Seguir  as  instruções  e  observações  efetuadas  pelo  gestor  do  contrato,  bem  como  reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, acesso aos
sistemas ou serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Garantir profissional capacitado e qualificado para realização dos serviços descritos, substituindo
imediatamente se incapacitado para execução das atividades;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência do
CONTRATANTE;

f) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na  licitação,  devendo  comunicar  à  CONTRATANTE  a  superveniência  de  fato  impeditivo  da
manutenção dessas condições;

g) Responsabilizar-se  por  todo  e  qualquer  dano  que,  por  dolo  ou  culpa,  os  seus  profissionais
causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser descontado do pagamento devido à
CONTRATADA o valor correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso;

h) Respeitar  as  normas  de  conduta  e  integridade  do  CONTRATANTE,  primando  sempre  pelos
princípios e valores descritos, responsabilizando-se pela orientação de seus profissionais para
sua observância e integral respeito nas relações estabelecidas;

i) Respeitar as orientações e normas de controle de bens, de fluxo de pessoas nas dependências e
de segurança da Informação da CONTRATANTE;

j) Manter sigilo e a inviolabilidade das informações, sob pena de responsabilidade civil, penal e
administrativa, de todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros que
tomar conhecimento em razão da execução do contrato, devendo orientar seus empregados
nesse sentido;

k) Responsabilizar-se  pela  manutenção  corretiva  em  garantia  e  o  direito  de  substituição  dos
softwares, pelo período descrito no Termo de Referência;

l)  Disponibilizar canal de atendimento para realização de requisições de execução de serviço ou
resolução de dúvidas conforme descrito no Termo de Referência;

m)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do
CONTRATANTE,  referentes  a  qualquer  problema  detectado  ou  ao  andamento  de  atividades
previstas;

n) Detalhar, documentar e repassar,  conforme orientação e interesse do CONTRATANTE, todo o
conhecimento técnico utilizado na execução dos serviços contratados;

o) Prestar os serviços ao CONTRATANTE;

p) Promover o repasse total de conhecimento dos sistemas ao CONTRATANTE.

q) O Fornecedor não será responsável:

i) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
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ii) Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A Administração  emitirá  a  nota  de  empenho  especificando  o  produto  pretendido  e  a  quantidade,
entregando-a ao contratado ou remetendo-a por fax ou e-mail.

6.2. O prazo máximo para entrega dos itens será de até 15 dias corridos contados do recebimento da nota de
empenho pelo fornecedor.

6.3. Os itens adquiridos serão disponibilizados em meio eletrônico e enviados via e-mail para os endereços
indicados pelo CONTRATANTE.

6.4. Os produtos entregues em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e na proposta do
adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada
a substituí-los no prazo assinado pelo Gestor, sob pena de ser aplicada penalidade.

6.4.1. Constatada  a  ocorrência  prevista  neste  item,  após  a  notificação  por  escrito  à  contratada,  serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da pendência.

6.5. Os produtos deverão ser novos e devidamente acondicionados em suas embalagens originais, de forma
a permitir completa segurança dos produtos.

6.6. Os produtos serão inteiramente recusados pelo TJAL nas seguintes condições:

6.6.1. Caso tenham sido entregues com as especificações diferentes das contidas no edital, seus anexos ou da
proposta;

6.6.2. caso  apresentem  problemas  de  acondicionamento:  embalagens  violadas,  vazamentos,  objetos
quebrados, etc.

6.7. No caso de recusa de algum produto, o licitante vencedor terá prazo de 10 dias úteis para providenciar a
sua substituição, contados da comunicação escrita feita pelo Gestor.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.8.1. Dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou  outros  materiais  de  propriedade  do  CONTRATANTE  aos  quais  tiver  acesso  em  decorrência  da
prestação dos serviços, sem expressa autorização escrita da CONTRATANTE.

6.8.2. A CONTRATADA deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e externas, a
dotadas pelo CONTRATANTE, além das cláusulas específicas constantes deste instrumento. Na execução
dos serviços, a CONTRATADA deverá observar as políticas de Segurança da Informação e de Controle de
Acesso do Tribunal de Justiça.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O recebimento será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente designado pela
autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e responsabilidades
do artigo 117 da Lei nº.14.133/21.

7.1.1. Gestores e Fiscais Técnicos do contrato exercerão suas atribuições conforme descrito no Ato Normativo
TJAL nº 20/2023.

7.1.2. A Gestão e Fiscalização Técnica será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade
da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  quaisquer  irregularidades,  e,  na  sua ocorrência,  não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se reserva
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o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os termos do edital.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO DE GLOSA NO PAGAMENTO

8.1. As  licitantes  contratadas  que,  por  qualquer  forma,  não  cumprirem  as  normas  de  licitação  ou  dos
contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa,
nos termos do Ato Normativo nº 19, de 27 de março de 2023.

8.2. Com fundamento nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, ficará impedida de
licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual  e  será  descredenciada  do  sistema  de
cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE,
pelo prazo de até 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato
e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA
que:

8.2.1. Apresentar documentação falsa;

8.2.2. Fraudar a execução do contrato;

8.2.3. Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4. Cometer fraude fiscal; ou

8.2.5. Fizer declaração falsa;

8.3. Para os fins do item 8.2.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 337-F, 337-I,
337-L, 337-M da Lei nº 14.133/2021.

8.4. Com fundamento nos artigos 155 e 162 da Lei nº 14.133 de 2021, nos casos de retardamento, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total  do objeto,  garantida a ampla defesa,  a contratada
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 13.5 e 13.6, com as
seguintes penalidades:

8.4.1. Advertência;

8.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Tribunal de Justiça de Alagoas, por prazo não superior a dois anos;

8.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior; ou

8.4.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e descredenciamento sistema
de cadastramento de fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.5. No caso de inexecução total  do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório,  a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de 15% (quinze por cento)  do valor do contrato ou da nota de
empenho.

8.6. Pela  recusa  injustificada  em  assinar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o serviço integralmente, a
contratada  estará  sujeita  a  multa  de  15%  (quinze  por  cento)  do  valor  correspondente  à  parte
inadimplente.
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8.7. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:

8.7.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias contados da data da
ordem de serviço; ou

8.7.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou
por 10 (dez) dias intercalados;

8.7.3. Atrasar, sem causa justificada, a entrega de materiais.

8.8. No  caso  do  cometimento  das  infrações  elencadas  nos  subitens  “8.7.1”,  “8.7.2”  e  “8.7.3”  acima,  a
contratada poderá ser sancionada com multa de:

8.8.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou execução de
serviços,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de  9,9%,
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

8.8.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material ou execução
de  serviços,  calculado,  desde  o  primeiro  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  correspondente  à  parte
inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou entidade interessada, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

8.9. As  sanções  previstas  nos  subitens  8.4.1,  8.4.2  e  8.4.3  deste  instrumento  poderão  ser  aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

8.10. A  advertência  consiste  em  repreensão  por  escrito  imposta  pelo  não  cumprimento  das  normas  de
licitação ou dos contratos celebrados.

8.11. A multa será descontada da garantia prestada pelo imputado, se não houver garantia prestada ou a
multa for de valor superior a essa, responderá o imputado pela diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo Tribunal de Justiça de Alagoas ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional,  no prazo de até 20 (vinte) dias corridos,
contados do atesto das notas fiscais pelo fiscal do contrato.

9.2. As  notas  fiscais  deverão  consignar,  concomitantemente  ao  período  considerado,  os  descontos
proporcionais relativos ao desempenho da CONTRATADA no que diz respeito ao atendimento dos Níveis
Mínimos de Serviço estabelecidos.

9.3. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida
implicará na sua devolução à Empresa Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento
ser contado a partir da data de sua reapresentação.

9.4. Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal de Serviços/Fatura, multa imposta pelo Tribunal de Justiça,
se for o caso.

9.5. É necessário a apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;

b) Certidão  Negativa  de  Débito/CND,  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  –
INSS/Receita Federal;

c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta  de Quitação de Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa da União,  expedida pela

Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho;
f) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da

Licitante.

9.6. Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.

9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela
resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP 
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I=TX I=(6/100)/365 I= 0,00016438
TX = Percentual de taxa anual = 6%

9.8. O TJAL reterá,  na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a
Instrução Normativa SEF nº. 29/2022 ou outra norma vigente à época da ocorrência do pagamento. 

10. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. A  pesquisa  de  estimativa  do  valor  médio/mediano  total  dos  itens/lotes,  será  realizada  pelo
Departamento  Central  de  Aquisições  -  DCA,  nos  termos  dos  Atos  Normativos  TJAL  nº  15/2022  e
19/2023, visando aferir o valor praticado no mercado, com os valores informados no ETP.

10.2. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, fretes,
seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

11.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do TJAL. 

11.2. O pagamento da licença deverá ser efetuado em uma única vez após a instalação / disponibilização da
solução. 

12. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

12.1. A Ata  de  Registro  de  Preços  vigorará  por  12  (doze)  meses  consecutivos,  contados  a  partir  da  sua
assinatura,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  em  conformidade  com  o  Art.  84  da  Lei  nº
14.133/2021. 

12.2. A Ata de Registro de preços poderá ser convertida em Contrato. A vigência do Contrato oriundo da Ata
de Registro de Preços vigorará por 36 (trinta e seis) meses consecutivos podendo ser prorrogados, em
conformidade com os dispostos da Lei nº 14.133/2021.

13. DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES E DO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

13.2. A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no art. 125 da Lei
nº 14.133/2021, caso advenham novas legislações que impliquem em redução dos custos financeiros da
empresa,  hipótese  em  que  deverá  ser  comunicado  diretamente  à  Contratante  para  assegurar  o
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reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

13.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados  no  mercado ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços
registrados, nas condições constantes no Art. 15 do Decreto Federal nº 11.462/2023.

13.4. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

13.5. A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a descrição
detalhada da proposta de alteração; a justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida
hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os
limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a ciência da contratada, por
escrito, em relação às alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua concordância para as
situações de alteração por acordo das partes.

13.6. A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará, por si só,
em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa. 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

14.1.1. O regime da execução dos contratos é empreitada por preço global, e o tipo e critério de julgamento da
licitação é o menor preço para a seleção da proposta mais vantajosa, utilizado para compras e serviços
de modo geral e para contratação de bens e serviços de informática.

14.1.2. De acordo com a §1º do Art. 18 da Resolução CNJ nº 468, é obrigatória a utilização da modalidade
Pregão para as contratações sempre que a Solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum,
conforme disposto no art. 29 da Lei no 14.133/2021 ou em norma superveniente.

14.2. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

14.2.1. Para  efeito  de  qualificação  técnica,  a  Licitante  deve  demonstrar  sua  aptidão e  capacidade  técnico-
operacional  para  a  execução  do  Objeto  mediante  comprovação  de  prestação  bem-sucedida  de
fornecimento  de  bens  e  de  serviços  em  características  e  quantidades  compatíveis  com  a  presente
licitação,  mediante  apresentação  de  um  ou  mais  Atestado(s)  de  capacidade  técnica  que  deverão
comprovar o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por centro) do volume estimado dos itens
em disputa e com características compatíveis com o objeto da presente pretensão contratual, incluindo
garantia e assistência técnica podendo considerar contratos já executados e/ou em execução.

14.2.2. A licitante deverá ser uma empresa credenciada pela Adobe no programa de revenda Especializada em
Governo.  Este  programa autoriza  as  revendas a fornecer  Produtos Adobe a qualquer órgão público
federal,  estadual  ou  municipal.  Para  comprovação,  a  empresa  licitante  deverá  fornecer  carta  ou
declaração, emitida pela Adobe,  de que é uma revenda autorizada a comercializar seus produtos e
habilitada no segmento público na modalidade Especialização em Governo.

14.2.3. A comprovação de capacidade técnica será realizada individualmente para cada item.

14.2.4. Para cada item, a(s) Licitante(s) deverá(ão) apresentar:

a) atestado (s) que se refiram a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início
de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior;

b) atestado (s) que se refiram a serviços prestados ou fornecimentos realizados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

14.2.5. A proposta de preços deverá conter as especificações detalhadas dos objetos ofertados, descrevendo
marca e modelos, com os preços unitários de todos os itens que compõem o lote, em Real, incluídas
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todas as despesas  relativas aos  impostos,  seguro, suporte  técnico,  manutenção, treinamento,  taxas,
fretes, e demais encargos, a ser formulada e enviada em formulário específico, deverá conter ainda:

14.2.6. Forma e prazo da manutenção em garantia, com direito de substituição de equipamentos ou insumos no
caso de defeito.

14.2.7. A  critério  do  pregoeiro,  a  licitante  deverá  disponibilizar  informações  adicionais  necessárias  à
comprovação do atendimento das especificações técnicas solicitadas.

14.3. Critérios de Qualificação Jurídica para a Habilitação

14.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

14.3.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente,
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  (empresariais),  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,
acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores.

14.3.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

14.4. Critérios de Qualificação Fiscal e Trabalhista

14.4.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida
pela Receita Federal.

14.4.2. Prova de regularidade para com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), através da apresentação da
Certidão Negativa de Débitos (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e/ou Receita
Federal.

14.4.3. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal.

14.4.4. Certidões de regularidade de situação fiscal com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal do domicílio/sede da licitante.

14.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

14.5. Outros Documentos Necessários

14.5.1. Declaração em atendimento ao disposto art. 68, inciso VI da Lei 14.133/2021.

14.5.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser
autenticada pelo Pregoeiro, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser apresentadas
perfeitamente legíveis.

14.5.3. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente.

14.5.4. Declaração ou documento similar que comprove a inexistência de vínculo dos membros da contratada
com o Poder Judiciário de Alagoas, que evidencie a prática de nepotismo, sob pena de nulidade do ato,
conforme atesta o artigo 2º, V, e artigo 3º da Resolução 7/2005 e/ou artigo 4º da resolução 156/2012,
ambas do CNJ.

15. GENERALIDADES

15.1. O CNPJ do FUNJURIS é 01.700.776/0001-87.

15.2. A licitação objeto deste termo de referência poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba
indenização aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 71 da Lei 14.133/2021.
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15.3. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do instrumento convocatório.

15.4. Aplica-se  a  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  estendendo-se  aos  Contratos  e  Termos  Aditivos  a  ele
celebrados durante sua vigência, a Lei 13.709/2018 que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural.

15.5. Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  estadual,  distrital  e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os requisitos dispostos no Decreto Federal 11.462/2023.

15.6. Os casos omissos no edital, serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), de acordo com o que reza a Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.

16. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Despacho H191185 no Processo Administrativo
2025-126128, de 14 de novembro de 2025. Conforme o Guia de Contratações de TI  da Resolução CNJ nº
468/2022, o Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação
e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente, se aplicável.

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

____________________________
Luis Gustavo Peixoto Cavalcante

Matrícula: 87795

____________________________
Juliana Santos de Moraes

Matrícula: 87763

____________________________
Geilza Brito de Moraes

Matrícula: 98046

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL)

____________________________
Lívia Maria Mattos Melo Lima

Matrícula: 94637

Luis Gustavo 
Peixoto 
Cavalcante:7862
0945491

Assinado de forma digital 
por Luis Gustavo Peixoto 
Cavalcante:78620945491 
Dados: 2026.02.09 
13:28:34 -03'00'

GEILZA BRITO 
DE 
MORAES:98046

Assinado de forma 
digital por GEILZA 
BRITO DE 
MORAES:98046 
Dados: 2026.02.09 
13:33:09 -03'00'

JULIANA 
SANTOS DE 
MORAES:8776
3

Assinado de forma 
digital por JULIANA 
SANTOS DE 
MORAES:87763 
Dados: 2026.02.09 
16:49:45 -03'00'

Livia Maria Mattos 
Melo Lima:94637

Assinado de forma digital por Livia 
Maria Mattos Melo Lima:94637 
Dados: 2026.02.11 13:30:53 -03'00'
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